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Todos os Direitos Reservados – Copyright © Proibida a cópia e/ou a reprodução deste Manual sem a prévia autori-

zação da Polícia Rodoviária Federal.

Lei nº 9279/96:

Art.�191.�Reproduzir�ou�imitar,�de�modo�que�possa�induzir�em�erro�ou�confusão,�armas,�brasões�ou�distintivos�o𿿿ciais�na-

cionais, sem a necessária autorização, no todo ou em parte, em marca, título de estabelecimento, nome comercial, insigna 

ou�sinal�de�propaganda�,�ou�usar�essas�reproduções�ou�imitações�com�𿿿ns�econômicos.�
Pena - Detenção de 1 a 3 meses

Lei nº 9.983/00:

Art.�296.�Falsi𿿿car,�fabricando-os�ou�alterando-os:�
Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa. 

§�1º��Incorre�nas�mesmas�penas:�

III�-�quem�altera,� falsi𿿿ca�ou�faz�uso�indevido�de�marcas,� logotipos,�siglas�ou�quaisquer�outros�símbolos�utilizados�ou�
identi𿿿cadores�de�órgãos�ou�entidades�da�Administração�Pública.
§�2º��Se�o�agente�é�funcionário�público,�e�comete�o�crime�prevalecendo-se�do�cargo,�aumenta-se�a�pena�de�sexta�parte.

Advertência



O Manual de Identidade Visual da Polícia Rodoviária Federal tem por objetivo disciplinar os elementos de comunicação 

visual�que�identi𿿿cam�a�instituição,�estabelecendo�seu�padrão�de�utilização,�a�𿿿m�de�preservar�a�coerência�dos�signos�
institucionais e fortalecer a imagem da PRF. 

Além�da�padronização�de� linhas,�cores,� formas�e�proporções,�o�presente�Manual�cumpre�a�𿿿nalidade�de�apresentar�a�
𿿿loso𿿿a�da�PRF�a�partir�dos�símbolos�que�a�expressam.�A�linguagem�simbólica,�aplicada�a�edi𿿿cações,�viaturas,�uniforme,�

material�midiático�e�qualquer�outro�canal�de�comunicação�visual,�tem�por�propósito�a�consolidação�da�excelência�institu-

cional através da marca e da valorização da tradição institucional.

Este�material�foi�construído�a�partir�de�um�extenso�estudo,�que�englobou�a�história�da�Polícia�Rodoviária�Federal,�seu�
contexto�atual�e�sua�visão�de�futuro,�mesclando-os�com�os�elementos�técnicos�da�comunicação�visual.�Todo�esse�tra-

balho�estruturou-se�na�certeza�de�que�seu�uso�promove,�à�imagem�institucional,�integridade�e�𿿿delidade�aos�valores�

assumidos�pela�PRF.�Nesse�sentido,�a�identidade�visual�somente�ganhará�a�força�almejada�com�o�𿿿el�atendimento�às�
normas aqui estabelecidas.
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Nesta sociedade em constante mudança, as marcas mais poderosas e 
duradouras são construídas a partir do coração. Elas são reais e sus-
tentáveis. Seus fundamentos são mais fortes porque são construídos 
com a força do espírito humano e não com campanhas publicitárias. 
As marcas duradouras são aquelas que são autênticas”.

Howard Schultz



Proteger a vida, promo-
vendo segurança pública 
com cidadania nas rodo-
vias federais e áreas de 
interesse da União.

Ser reconhecida por sua 
excelência no trabalho 
policial e na proteção à 
vida, aos direitos huma-
nos e ao meio ambiente.

Missão Visão Valores
Pro�ssionalismo
Cordialidade
Integridade
Excelência
Transparência
Respeito�aos�Direitos�
Humanos
Responsabilidade�
Socioambiental
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL

[...]

Art. 13. A língua portuguesa é o idio-

ma� oficial� da� República� Federativa�

do Brasil.

§� 1º� -� São� símbolos� da� República�
Federativa do Brasil a bandeira, o 

hino, as armas e o selo nacionais.

[...]

LEI Nº 5.700, DE 1 DE SETEMBRO DE 

1971

Dispõe sobre a forma e a apresen-

tação dos Símbolos Nacionais, e dá 

outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço 

saber que o CONGRESSO NACIONAL 

decreta�e�eu�sanciono�a�seguinte�Lei:

CAPÍTULO I

Disposição Preliminar

Art.�1°�São�Símbolos�Nacionais:ࢱ(Reda-

ção dada pela Lei nº 8.421, de 1992).

I�-�a�Bandeira�Nacional;ࢱ(Redação�dada�
pela Lei nº 8.421, de 1992).

[...]

III� -� as� Armas� Nacionais;� eࢱ (Incluído�
pela Lei nº 8.421, de 1992).

[...]

Legislação
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Bandeira
Nacional

Após� a� proclamação� da� República,�
em 1889, uma nova bandeira foi cria-

da para representar as conquistas e 

o momento histórico do país. Proje-

tada� por� Raimundo� Teixeira� Mendes�
e Miguel Lemos, com desenho de Dé-

cio Vilares, foi inspirada na Bandeira 

do Império, desenhada pelo pintor 

francês Jean Baptiste Debret. Apro-

vada pelo Decreto nº 4, de novem-

bro daquele ano, manteve a tradição 

das antigas cores nacionais - verde 

e� amarelo� -� do� seguinte� modo:� um�
losango amarelo em campo verde, 

tendo no meio a esfera celeste azul, 

atravessada por uma zona branca, em 

sentido oblíquo e descendente da es-

querda para a direita, com os dizeres 

“Ordem e Progresso”.

As estrelas, que fazem parte da es-

fera, representam a constelação Cru-

zeiro do Sul. Cada uma corresponde 

a um Estado brasileiro e, de acordo 

com a Lei nº 8.421, de 11 de maio de 

1992, deve ser atualizada no caso de 

criação� ou� extinção� de� algum� Esta-

do.� A� única� estrela� acima� na� inscri-
ção “Ordem e Progresso” é chamada 

Spica e representa o Estado do Pará.
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DECRETO� N°� ࢱ,4 DE� 19� DE� NOVEMBRO�
DE 1889

Estabelece os distinctivos da bandeira 

e das armas nacionais, e dos sellos e 

sinetes da Republica.

O Governo Provisorio da Republica 

dos�Estados�Unidos�do�Brazil:�

Considerando�que� as� côres�da�nossa�
antiga bandeira recordam as luctas e 

as�victorias�gloriosas�do�exercito�e�da�
armada na defesa da patria;

Considerando,�pois,�que�essas�côres,�

independentemente da fórma de 

governo, symbolizam a perpetuida-

de e integridade da patria entre as 

outras nações;

DECRETA:

Art. 1º  A bandeira adoptada pela Re-

publica mantem a tradição das anti-

gas� côres� nacionaes� -� verde� e� ama-

rella�-�do�seguinte�modo:�um�losango�
amarello em campo verde, tendo no 

meio a esphera celeste azul, atraves-

sada por uma zona branca, em sentido 

obliquo e descendente da esquerda 

para a direita, com a legenda - Ordem 

e Progresso - e ponteada por vinte e 

uma estrellas, entre as quaes as da 

constellação do Cruzeiro, dispostas da 

sua situação astronomica, quanto á 

distancia e o tamanho relativos, repre-

sentando os vinte Estados da Republi-

ca e o Municipio Neutro; tudo segundo 

o�modelo�debuxado�no�annexo�n.�1.
[...]

LEI N° 5.700, DE 1 DE SETEMBRO DE 1971

Dispõe sobre a forma e a apresenta-

ção dos Símbolos Nacionais, e dá ou-

tras providências. 

[...]

CAPÍTULO II

Da forma dos Símbolos Nacionais

SEÇÃO I

Dos Símbolos em Geral

Art. 2º Consideram-se padrões dos 

Símbolos Nacionais os modelos com-

postos de conformidade com as espe-

ci𿿿cações�e�regras�básicas�estabeleci-

das na presente lei.

SEÇÃO II

Da Bandeira Nacional

Art. 3° A Bandeira Nacional, adotada 

pelo Decreto n° 4, de 19 de novembro 

de�1889,� com�as�modi𿿿cações�da�Lei�
n°�5.443,�de�28�de�maio�de�1968,�𿿿ca�
alterada� na� forma� do� Anexo� I� desta�
lei, devendo ser atualizada sempre 

que� ocorrer� a� criação� ou� a� extinção�

de� Estados.� (Redação� dada� pela� Lei�
nº 8.421, de 1992).

Legislação

Bandeira
Nacional
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§� 1°� As� constelações� que� 𿿿guram�na�
Bandeira Nacional correspondem ao 

aspecto do céu, na cidade do Rio de 

Janeiro, às 8 horas e 30 minutos do dia 

15� de�novembro� de� 1889� (doze�horas�
siderais) e devem ser consideradas 

como vistas por um observador situ-

ado� fora� da� esfera� celeste.� (Incluído�
pela Lei nº 8.421, de 1992).

§ 2° Os novos Estados da Federação 

serão representados por estrelas que 

compõem o aspecto celeste referido 

no parágrafo anterior, de modo a per-

mitir-lhes a inclusão no círculo azul da 

Bandeira Nacional sem afetar a dispo-

sição estética original constante do 

desenho proposto pelo Decreto n° 4, 

de�19�de�novembro�de�1889.�(Incluído�
pela Lei nº 8.421, de 1992).

§ 3° Serão suprimidas da Bandeira 

Nacional as estrelas correspondentes 

aos�Estados�extintos,�permanecendo�a�
designada para representar o novo Es-

tado, resultante de fusão, observado, 

em qualquer caso, o disposto na parte 

𿿿nal� do� parágrafo� anterior.� (Incluído�
pela Lei nº 8.421, de 1992).

Art. 4º A Bandeira Nacional em tecido, 

para�as�repartições�públicas�em�geral,�
federais, estaduais, e municipais, para 

quartéis�e�escolas�públicas�e�particu-

lares,� será�executada�em�um�dos�se-

guintes�tipos:�tipo�1,�com�um�pano�de�
45 centímetros de largura; tipo 2, com 

dois panos de largura; tipo 3, três pa-

nos de largura; tipo 4, quatro panos de 

largura; tipo 5, cinco panos de largura; 

tipo 6, seis panos de largura; tipo 7, 

sete panos de largura.

Parágrafo�único.�Os�tipos�enumerados�
neste artigo são os normais. Poderão 

ser� fabricados� tipos� extraordinários�

de dimensões maiores, menores ou 

intermediárias, conforme as condi-

ções de uso, mantidas, entretanto, as 

devidas proporções.

Art. 5º A feitura da Bandeira Nacional obe-

decerá�às�seguintes�regras�(Anexo�nº�2):

I - Para cálculo das dimensões, tomar-

-se-á por base a largura desejada, di-

vidindo-se�esta�em�14�(quatorze)�par-
tes iguais. Cada uma das partes será 

considerada uma medida ou módulo.

II - O comprimento será de vinte mó-

dulos�(20M).

III - A distância dos vértices do losan-

go�amarelo�ao�quadro�externo�será�de�
um�módulo�e�sete�décimos�(1,7M).

IV - O círculo azul no meio do losango 

amarelo terá o raio de três módulos e 

meio�(3,5M).

V�-�O�centro�dos�arcos�da�faixa�branca�
estará�dois�módulos� (2M)�à�esquerda�
do ponto do encontro do prolonga-

mento do diâmetro vertical do círculo 

com�a�base�do�quadro�externo�(ponto�
C�indicado�no�Anexo�nº�2).�

VI� -� O� raio� do� arco� inferior� da� faixa�
branca� será� de� oito�módulos� (8M);� o�
raio�do�arco�superior�da�faixa�branca�
será� de� oito� módulos� e�meio� (8,5M).

VII�-�A�largura�da�faixa�branca�será�de�
meio�módulo�(0,5M).

Legislação

Bandeira
Nacional
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VIII - As letras da legenda Ordem e 

Progresso� serão� escritas� em� côr� ver-
de.�Serão�colocadas�no�meio�da�faixa�
branca,�𿿿cando,�para�cima�e�para�bai-

xo,�um�espaço�igual�em�branco.�A�letra�
P� 𿿿cará� sôbre�o�diâmetro� vertical� do�
círculo. A distribuição das demais le-

tras far-se-á conforme a indicação do 

Anexo�nº�2.�As�letras�da�palavra�Ordem�
e da palavra Progresso terão um têrço 

de�módulo�(0,33M)�de�altura.�A�largura�
dessas letras será de três décimos de 

módulo� (0,30M).� A� altura� da� letra� da�
conjunção E será de três décimos de 

módulo� (0,30M).�A� largura�dessa� letra�
será�de�um�quarto�de�módulo�(0,25M).

IX�-�As�estrêlas�serão�de�5�(cinco)�di-
mensões:�de�primeira,�segunda,�tercei-
ra, quarta e quinta grandezas. Devem 

ser traçadas dentro de círculos cujos 

diâmetros� são:� de� três� décimos� de�
módulo� (0,30M)� para� as� de� primeira�
grandeza; de um quarto de módulo 

(0,25M)�para�as�de�segunda�grandeza;�
de�um�quinto�de�módulo�(0,20M)�para�
as de terceira grandeza; de um sétimo 

de�módulo� (0,14M)�para� as�de�quarta�
grandeza; e de um décimo de módu-

lo� (0,10M)�para�a�de�quinta�grandeza.

X� -� As� duas� faces� devem� ser� exata-

mente� iguais,� com� a� faixa� branca� in-

clinada�da�esquerda�para�a�direita�(do�
observador�que�olha�a�faixa�de�frente),�
sendo vedado fazer uma face como 

avêsso da outra.

[...]

Bandeira
Nacional

Legislação
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Proporção

Bandeira
Nacional
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Padrão Cromático

C=100 M=0 Y=100 K=0 

R=0 G=168 B=89

Pantone TC 19-6026

L* 35,32  a* -30,35  b* 11,15

C=0  M=10  Y=100  K=0 

R=255 G=242 B=18 

Pantone TC 13-0752

L* 79,46  a* 6,66  b* 77,92

C=100  M=100  Y=0  K=0 

R=62 G=64 B=149

Pantone TC 19-3950

L* 31,04  a* 7,51  b* -37,00
C=0  M=0  Y=0  K=0

R=0 G=0 B=0

Grau de Branco = 

Índice 180 

± 10 Desvio tintorial neutro

AMARELO

BRANCO

AZUL CELESTE

VERDE

Bandeira
Nacional
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Assinatura da Bandeira

Esta Assinatura é composta pela Ban-

deira Nacional e a inscrição “BRASIL”, 

em�letras�maiúsculas,�na�cor�branca�e�
fonte Swis721�Blk�BT, acompanhando 

a largura da bandeira.

Bandeira
Nacional
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Esta Assinatura é composta pela Ban-

deira Nacional e a inscrição “BRASIL”, 

em�letras�maiúsculas,�na�cor�branca�e�
fonte Swis721�Blk�BT, acompanhando a 

largura da bandeira.

Bandeira
Nacional

Assinatura da Bandeira
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Armas
Nacionais

O Brasão de Armas do Brasil, por en-

comenda do Presidente Manuel Deo-

doro da Fonseca, foi idealizado pelo 

engenheiro Artur Zauer e desenhado 

pelo litógrafo Luís Gruder.

É um escudo azul-celeste, apoiado so-

bre uma estrela de cinco pontas, com 

uma espada em riste. Ao seu redor, 

está uma coroa formada de um ramo 

de� café� fruti𿿿cado� e� outro� de� fumo�
˫orido�sobre�um�resplendor�de�ouro.�

O uso do brasão é obrigatório pelos 

poderes�Executivo,�Legislativo�e�Judi-
ciário e pelas Forças Armadas. Tam-

bém está presente em todos os pré-

dios�públicos.
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DECRETO�Nº�4,ࢱDE� 19�DE�NOVEMBRO�

DE 1889

Estabelece os distinctivos da bandei-
ra e das armas nacionais, e dos sellos 
e sinetes da Republica.

O Governo Provisorio da Republica 
dos�Estados�Unidos�do�Brazil:�

Considerando�que�as� côres�da�nossa�
antiga bandeira recordam as luctas 
e�as�victorias�gloriosas�do�exercito�e�
da armada na defesa da patria; Consi-
derando,�pois,�que�essas�côres,�inde-
pendentemente da fórma de governo, 
symbolizam a perpetuidade e integri-
dade da patria entre as outras nações;

DECRETA:

[...]
Art. 2º As armas nacionais serão as 
que�se�𿿿guram�na�estampa�anexa�n.�2.

LEI N° 5.700, DE 1° DE SETEMBRO DE 

1971
[...]

CAPÍTULO II
Da forma dos Símbolos Nacionais
[...]
SEÇÃO IV
Das Armas Nacionais
[...]
Art. 7º As Armas Nacionais são as ins-
tituídas pelo Decreto nº 4 de 19 de 
novembro de 1889 com a alteração 
feita pela Lei nº 5.443, de 28 de maio 
de 1968.

Art. 8º A feitura das Armas Nacionais 
deve obedecer à proporção de 15 
(quinze)� de� altura� por� 14� (quatorze)�
de largura, e atender às seguintes 
disposições:

I - o escudo redondo será constituí-
do em campo azul-celeste, contendo 
cinco estrelas de prata, dispostas na 

forma da constelação Cruzeiro do sul, 
com� a� bordadura� do� campo� per𿿿la-
da de ouro, carregada de estrelas de 
prata�em�número�igual�ao�das�estre-
las�existentes�na�Bandeira�Nacional;

II� -� O� escudo� 𿿿cará� pousado� numa�
estrêla�partida-gironada,�de�10�(dez)�
peças de sinopla e ouro, bordada de 
2�(duas)�tiras,�a�interior�de�goles�e�a�
exterior�de�ouro.

III� -�O� todo�brocante� sôbre�uma�es-
pada, em pala, empunhada de ouro, 

guardas de blau, salvo a parte do 

centro, que é de goles e contendo 

uma�estrêla�de�prata,�𿿿gurará�sôbre�
uma coroa formada de um ramo de 

café�fruti𿿿cado,�à�destra,�e�de�outro�
de�fumo�˫orido,�à�sinistra,�ambos�da�
própria� côr,� atados� de� blau,� 𿿿cando�
o� conjunto� sôbre� um� resplendor� de�

ouro, cujos contornos formam uma 

estrêla�de�20�(vinte)�pontas.

IV�-�Em�listel�de�blau,�brocante�sôbre�
os punhos da espada, inscrever-se-á, 

em�ouro,�a� legenda�República�Fede-

rativa do Brasil, no centro, e ainda 

as� expressões� “15� de�novembro”,� na�

extremidade�destra,�e�as�expressões�
“de 1889”, na sinistra.

[...]

CAPÍTULO III

Da Apresentação dos Símbolos Na-

cionais

[...]

SEÇÃO III

Das Armas Nacionais

Art. 26. É obrigatório o uso das Armas 

Nacionais;

[...]

VII - Na frontaria dos edifícios das re-

partições�públicas�federais;
[...]

X� -� Nos� papéis� de� expediente,� nos�
convites�e�nas�publicações�o𿿿ciais�de�

nível federal.

Armas
Nacionais
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Proporções

Armas
Nacionais
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Versões em policromia
e monocromia

Armas
Nacionais
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Símbolos 
Institucionais
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DECRETO Nº 10.438, DE 24 DE JULHO 

DE 2020

Institui os símbolos representativos 

da Polícia Rodoviária Federal e dispõe 

sobre� a� identi𿿿cação� visual� de� seus�
servidores.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso 

da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, inciso VI, alínea “a”, da Consti-

tuição,

D�E�C�R�E�T�A:

Art. 1º São símbolos representativos 

da�Polícia�Rodoviária�Federal:

I - o Emblema;

II - o Logotipo; e

III - a Bandeira.

Parágrafo� único.� Os� símbolos� repre-

sentativos de que trata o caput serão 

produzidos em conformidade com o 

modelo� constante� do� Anexo� I� e� com�
a descrição heráldica constante do 

Anexo�II.

Art. 2º Os símbolos representativos de 

que�trata�o�art.�1º�são�de�uso�exclusivo�

da Polícia Rodoviária Federal, vedada 

a fabricação, a reprodução ou o uso 

sem autorização do Diretor-Geral da 

Polícia Rodoviária Federal concedida 

em processo regularmente instruído.

Art. 3º Ato do Diretor-Geral da Polícia 

Rodoviária Federal disporá sobre a 

identi𿿿cação� visual� dos� servidores� e�
a utilização de uniformes por policiais 

rodoviários federais.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 

data de sua publicação.

Brasília, 24 de julho de 2020; 199º da 

Independência�e�132º�da�República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

André Luiz de Almeida Mendonça                         

Legislação

ANEXO I

Bandeira�da�Polícia�Rodoviária�Federal

Logotipo�da�Polícia�Rodoviária�Federal

Emblema�da�Polícia�Rodoviária�Federal
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ANEXO II 

DESCRIÇÃO HERÁLDICA DO EMBLEMA DA 

POLÍCIA�RODOVIÁRIA�FEDERAL

I - o escudo estilo polonês será cons-

tituído em campo cheio de ouro, para 

simbolizar� coragem,� 𿿿rmeza,� honra� e�
integridade, virtudes primordiais dos in-

tegrantes da Polícia Rodoviária Federal;

II - no centro chefe, pousará listel de 

blau no qual será inscrita, em prata, a 

palavra “POLÍCIA”;

III - no centro pousarão as Armas Nacio-

nais, conforme disposto no art. 8º da Lei 

nº�5.700,�de�1º�de�setembro�de�1971:

a) o escudo redondo será constituído 

em campo azul-celeste, com cinco es-

trelas de prata, dispostas na forma da 

constelação Cruzeiro do Sul, com a bor-

dadura�do�campo�per𿿿lada�de�ouro,�car-

regada�de�estrelas�de�prata�em�número�

igual�ao�das�estrelas�existentes�na�Ban-

deira Nacional;

b)�o�escudo�𿿿cará�pousado�numa�estrela�

partida-gironada, de dez peças de sino-

pla e ouro, bordada de duas tiras, a inte-

rior�de�goles�e�a�exterior�de�ouro;

c) o todo brocante sobre uma espada, 

em pala, empunhada de ouro, guardas 

de�blau,�exceto�a�parte�do�centro,�que�é�
de goles e conterá uma estrela de prata, 

que�𿿿gurará� sobre�uma�coroa� formada�
de�um�ramo�de�café� fruti𿿿cado,�à�des-
tra,�e�de�outro�de�fumo�˫ orido,�à�sinistra,�
ambos da própria cor, atados de blau, e 

o� conjunto�𿿿cará� sobre�um� resplendor�
de ouro, cujos contornos formam uma 

estrela de vinte pontas; e

d) em listel de blau, brocante sobre os 

punhos da espada, será inscrita, em 

ouro,� a� legenda� República� Federativa�

do�Brasil,�no�centro,�e�ainda�as�expres-
sões�“15�de�novembro”,�na�extremida-

de� destra,� e� as� expressões� “de� 1889”,�
na sinistra; e

IV - na ponta, pousarão dois listéis de 

blau nos quais serão inscritas, em prata, 

as palavras “RODOVIÁRIA” e “FEDERAL”.
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Emblema 
PRF

O novo emblema do Departamento de 

Polícia Rodoviária Federal e sua he-

ráldica foram instituídos pela Portaria 

do MJ nº 560, de 9 de maio de 2016.

As armas nacionais foram incorpora-

das ao símbolo institucional, repre-

sentando a federalidade, a força e a 

honra, padronizando a imagem de 

maneira�estratégica�com�o�contexto�da�

segurança�pública�federal.
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Emblema 
PRF

Evolução
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Malha de Construção

A malha de construção permite a visu-

alização e análise dos espaçamentos 

e proporções entre os elementos que 

compõem o emblema. A malha do em-

blema da Polícia Rodoviária Federal é 

constituída por 20 módulos na hori-

zontal e 24 na vertical. (Ver��gura�ao�lado).

Emblema 
PRF
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Emblema 
PRF

Grid
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Emblema 
PRF

Tipogra�a�utilizada

Foi convencionada a família de fontes 

Swis721 para compor as inscrições do 

Emblema PRF.

Na inscrição “POLÍCIA” deverá ser usa-

da a fonte Swis721�Black�Extended com 

modi𿿿cações�para�compor�o�acento�da�
letra “i”.

A mesma fonte é usada para compor as 

inscrições “RODOVIÁRIA” e “FEDERAL”,  

com�curvaturas�harmônicas�ao�listel.
 

Swis721�Black�Extended

ABCDEFGHIJKLMNOPQRSTUVWXYZ
abcdefghijklmnopqrstuvxwyz
0123456789
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Emblema 
PRF

Área de proteção

Para garantir a integridade e perfeita 

legibilidade do emblema da PRF em 

todos os meios de mídias nos quais 

ele for inserido, uma área mínima a 

seu�redor�deverá�𿿿car� livre�de�quais-
quer� elementos� grá𿿿cos� ou� tipográ-

𿿿cos.�A�área�de�proteção�respeitará�a�
seguinte�proporção:
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Emblema 
PRF

Redução Máxima

A redução demasiada de qualquer 

marca�di𿿿culta�sua�legibilidade.�Para�a�

utilização do emblema, deve-se aten-

tar aos limites de redução, os quais 

indicam as dimensões mínimas para 

que� a� marca� consiga� expressar� sua�
qualidade, força e representatividade. 

a. Mídia impressa 

Recomenda-se a largura�mínima�de�

12,3mm�para sua utilização nos pro-

dutos de mídia impressa, tais como 

pan˫eto,� banner,� cartão� de� visita,�
cartaz,�fôlder.

*Cotas em milímetros

b. Mídia digital

Recomenda-se a largura� mínima� de�

96px�para utilização do Emblema PRF 

em�sites�e�a𿿿ns.

*Cotas�em�pixels

15

12,3

117

96
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Emblema 
PRF

Padrão cromático Amarelo

Azul

Branco

CMYK:�C=0��M=20��Y=100��K=0�(Amarelo�profundo)

RGB: R=255 G=201 B=0

HSB: H= 47° S= 100% B=100%

L*a*b*: L=84 a=9 b=83

Pantone: 14-0852 TPX

Hex Triplet: #FFC900

CMYK: C=0  M=0  Y=0  K=0

RGB: R=255 G=255 B=255

HSB: H= 0° S= 0% B=100%

L*a*b*: L=100 a=0 b=-0

Hex Triplet: #FFFFFF

CMYK:�C=100��M=�85��Y=�0��K=�65
RGB Genérico: R=00 G=13 B=75

HSB: H= 230° S= 100% B=29%

L*a*b*: L=6 a=16 b=-41

Pantone: 19-4027 TPX

Hex Triplet: #000D4B



Caderno 02 ��ǀ���Símbolos�Institucionais

35 UTILIZAR APENAS ARQUIVOS ORIGINAISManual de Identidade Visual - MIV  | 7ª Edição

Emblema 
PRF

Tons�de�cinza Positivo Negativo

ATENÇÃO

Os emblemas em tons de cinza, positivo e negativo são incompatíveis 

com a padronagem dos uniformes da Polícia Rodoviária Federal. Desse 

modo, é expressamente PROIBIDA a utilização em uniformes (de qual-

quer tipo) dos emblemas ilustrados abaixo:

Recomenda-se este tipo de aplicação principalmente em casos de restrição téc-

nica,� tais� como� impressos�em�geral,�projeções� luminosas�de�baixa�qualidade,�
aplicações�em�suportes�sujeitos�à�fadiga�(calçadas,�brindes�metálicos,�aplicação�
em madeira, etc.), os quais não permitam a impressão da marca em policromia.
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Emblema 
PRF

Usos proibidos

Distorção do logotipo

ERRADO

Alteração da cor

ERRADO ERRADO

Inserção de elementos
não previstos

ERRADO

Rotação da marcaExclusão do contorno

ERRADO

Uso de degradê

ERRADO

Com a preocupação de manter a in-

tegridade do emblema da PRF e evi-

tar distorções, segue ao lado um rol 

exempli𿿿cativo�de�usos�proibidos.�Para�
reproduzir o emblema deve-se utilizar 

apenas os arquivos originais dispo-

nibilizados�nos�canais� o𿿿ciais�da�PRF.

ATENÇÃO

É proibido o uso do Emblema PRF em 

tapetes, capachos, locais e objetos 

que não condizem com os valores da 

instituição.
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Emblema 
PRF

Padrão�sobre�fundos�fotográ�cos

É permitida a aplicação do Emblema PRF 

sobre�fundos�fotográ𿿿cos�desde�que�res-

peitadas�as�seguintes�regras�de�uso:

a. O Emblema sempre deve ser colocado 

em� superfície� fotográ𿿿ca� com� cores� ho-

mogêneas;

b. A aplicação do Emblema deve sempre 

respeitar sua margem de proteção, de for-

ma�que� objetos�𿿿gurativos� ou�quaisquer�
elementos que chamem atenção não te-

nham� aproximação� excessiva� da� marca;�

c. A foto escolhida deve ser coeren-

te com os valores PRF e o emblema 

nunca deverá ser aplicado de forma 

a desabonar a imagem institucional.

D. O emblema deve ser posicionado no 

canto superior direito.
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Logotipo 
PRF

Toda marca tem como objetivo primor-

dial fácil reconhecimento, distinção e 

identi𿿿cação�da�corporação,�somados�
à transmissão de valores positivos ao 

público�que�ela�deseja�atingir.�Assim,�
quanto mais fácil e rápida a leitura da 

marca, mais célere se dá o processo 

de� massi𿿿cação� e� fortalecimento� da�

instituição, empresa ou produto que 

ela representa.

Nesse�contexto,�veri𿿿ca-se�que�“Po-

lícia� Rodoviária� Federal”� é� extenso�
demais para ser usado como marca, 

prejudicando a sua memorização e, 

por vezes, ocasionando equívocos 

de�identi𿿿cação�com�outras�polícias.�

1.�Serifa:�(ingl�serif)�Tip�Pequeno�traço�ou�espessamento�que�remata,�de�um�ou�ambos�os�lados,�
os�terminais�das�letras�não�lineares�de�caixa-alta�e�caixa-baixa;�remate.

A� 𿿿m� de� sanar� essa� problemática,�
optou-se por enfatizar a sigla “PRF”, 

tornando a leitura mais clara e obje-

tiva, sem perder a representativida-

de corporativa.

Com�o� intuito�de�dar� exclusividade�à�
marca, foi desenhada uma tipogra-

𿿿a�que�prioriza�a�leitura�em�bloco�do�
Logotipo PRF, fazendo uso de serifas¹, 

transmitindo assim valores de união, 

consistência, solidez, força e equipe. 
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A malha de construção visa assegurar 

a correta utilização do logotipo, esta-

belecendo padrões de proporcionali-

dade entre os elementos que o com-

põem, criando a base para a utilização 

do logotipo nos mais variados tipos de 

aplicação, bem como garantindo sua 

𿿿el�reprodução.

Com� letras� exclusivamente� desenha-

das� para� a� instituição,� a� tipogra𿿿a�
principal institucional proposta, por 

sua robustez, perpassa valores de for-

ça, união e ordem, atendendo, ainda, 

a critérios objetivos como legibilidade 

e coerência, fundamentais para a con-

cepção de uma boa identidade visual.

Logotipo 
PRF

Malha de construção
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Para garantir a integridade e perfeita 

legibilidade do logotipo “PRF”, a área 

ao�seu�redor�deve�𿿿car�livre�de�quais-

quer�elementos�grá𿿿cos�ou� tipográ𿿿-

cos. Para isso, deve ser reservada uma 

distância�mínima�das�bordas�externas�
da área ocupada pela marca.

 

Logotipo 
PRF

 Para garantir a integridade e perfeita legibilidade do logotipo 
“PRF”,� a� área� ao� seu� redor�deve�𿿿car� livre� de� quaisquer� elementos� grá𿿿cos�

ou� tipográ𿿿cos.�Para�
isso, deve ser reser-
vada uma distância 
mínima das bordas 
externas� da� área�
ocupada pela marca.
Para garantir a in-
tegridade e perfeita 
legibilidade do logo-

tipo�“PRF”,�a�área�ao�seu�redor�deve�𿿿car�livre�de�quaisquer�elementos�grá𿿿cos�
ou�tipográ𿿿cos.�Para�isso,�deve�ser�reservada�uma�distância�mínima�das�bordas�
externas�da�área�ocupada�pela�marca.
 Para garantir a integridade e perfeita legibilidade do logotipo 
“PRF”,�a�área�ao�seu�redor�deve�𿿿car�livre�de�quaisquer�elementos�grá𿿿cos�ou�
tipográ𿿿cos.�Para� isso,�deve�ser� reservada�uma�distância�mínima�das�bordas�
externas�da�área�ocupada�pela�marca.
 Para garantir a integridade e perfeita legibilidade do logotipo 
“PRF”, a 

O�texto�não�deve�invadir�a�área�de�
proteção do logotipo.

Área de Proteção
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A� redução� máxima� do� Logotipo� PRF�
pretende garantir a perfeita legibili-

dade da marca nas mídias impressas 

e digitais. Obedecer a esse critério é 

de fundamental importância para a 

manutenção da integridade da marca. 30

a. Mídia impressa 

Recomenda-se a altura� mínima� de�

4mm do logotipo para utilização em 

pan˫eto,�banner,�cartão�de�visita,�car-
taz,�fôlder.

*Cotas em milímetros

b. Mídia digital

Recomenda-se a altura� mínima� de�

30px� na tipologia primária para uti-

lização do logotipo “PRF” em sites e 

a𿿿ns.

*Cotas�em�pixels

Logotipo 
PRF

Redução Máxima
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a. Padrões em policromia

O Logotipo PRF deverá ser trabalhado preferencialmente em planos de fundos 

nas�cores�institucionais,�conforme�ilustração�abaixo:

Onde não for possível a utilização do logotipo sobre cores institucionais, esse 

poderá ser aplicado na versão monocromática em outras cores sólidas, obede-

cendo critérios de contraste e legibilidade.

Logotipo 
PRF

Padrões cromáticos
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Logotipo 
PRF

Padrões cromáticos

a. Padrões em monocromia 

Nos impressos monocromáticos o logotipo deverá se apresentar ora preto ora branco, variando de acordo com o fundo, 

garantindo�sempre�o�máximo�contraste�possível.

 
Exemplos:

Devido ao alto custo da impressão    

offset, nem sempre impressos colori-

dos serão viáveis, portanto, poderão 

ser impressos também materiais grá-

𿿿cos�em�monocromia�para�baratear�os�
custos de produção, conforme especi-

𿿿cações�ao�lado:

ATENÇÃO

Os logotipos em tons de cinza, positivo e negativo são incompatíveis com a padronagem dos uniformes da 

Polícia Rodoviária Federal. Desse modo, é expressamente PROIBIDA a utilização em uniformes (de qualquer 

tipo) dos logotipos ilustrados abaixo:
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Logotipo 
PRF

Padrão sobre fundos 
fotográ�cos

É permitida a aplicação do Logotipo PRF 

sobre�fundos�fotográ𿿿cos,�desde�que�res-
peitadas�as�seguintes�regras�de�uso:

a. O logotipo sempre deve ser colocado 

em� superfície� fotográ𿿿ca� com� cores� ho-

mogêneas; 

b. A aplicação do logotipo deve sempre 

respeitar sua margem de proteção, de for-

ma�que� objetos�𿿿gurativos� ou�quaisquer�
elementos que chamem atenção não te-

nham� aproximação� excessiva� da� marca;�

c. A foto escolhida deve ser coeren-

te com os valores da PRF e o Logoti-

po nunca deverá ser aplicado de forma 

a desabonar a imagem institucional.

D. O logotipo deve ser posicionado no 

canto superior direito.
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Distorção do logotipo

ERRADO

Rotação do logotipo

ERRADO ERRADO

Alteração da cor

ERRADO

Fundo branco logotipo amareloInserir elementos não previstos

ERRADO

Inserção de contorno

ERRADO

Fundos complexos e 
baixo contraste

ERRADO

Uso de degradê

ERRADO

PRF
Uso de tipografia divergente

ERRADO

Segue�ao� lado�um� rol�exempli𿿿cativo�

de�usos�proibidos:�

ATENÇÃO

a. É proibido o uso do Logotipo PRF 

em tapetes, capachos, locais e obje-

tos que não condizem com os valores 

da instituição.

b. Excepcionalmente, quando utiliza-

do�em�papelaria�com�aplicações�grá�-

cas especiais tal qual o hot-stamping, 

será permitida a inserção de contorno 

no Logotipo PRF sem preenchimento. 

Para os demais casos a inserção do 

contorno no Logotigo PRF é proibida.

Logotipo 
PRF

Padrão sobre fundos 
fotográ�cos
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Assinatura
Emblema + Logotipo

Sempre que o emblema e o logoti-

po PRF forem representados juntos 

em� uma� peça� grá𿿿ca,� esses� deverão,�
OBRIGATORIAMENTE,� assumir� a� con𿿿-

guração de assinatura instituída nesta 

seção, levando em consideração as 

proporções e ordens estabelecidas 

(emblema� à� esquerda� e� logotipo� à�
direita ou emblema acima e logotipo 

abaixo),� sendo� vedado� qualquer� ou-

tro tipo de aposição dos elementos. 

Apesar� de� não� existir� uma� diferença�

hierárquica entre os elementos, uma 

vez que ambos representam a mes-

ma instiuição, a padronização da as-

sinatura é importante pois organiza 

visualmente a forma de apresentação 

e reforça a identidade institucional.

ATENÇÃO

As peças e produtos já previstos nes-

te Manual foram estudados de forma 

particular, inexistindo a obrigatorie-

dade de adotar a assinatura Emblema 

+�Logotipo�PRF�nas�con�gurações�pre-

ceituadas nesta seção.

a. Assinatura horizontal

b. Assinatura vertical
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Assinatura
Emblema + Logotipo

Área de proteção

A� área� hachurada� (𿿿gura� ao� lado)�
deverá ser livre de outros elementos 

grá𿿿cos,� tais� como� textos� e� 𿿿guras.�

O respeito à área de proteção  preserva 

a legibilidade e destaque ao conjunto. 

a. Área de proteção da assinatura horizontal b. Área de proteção da assinatura vertical
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Assinatura
Emblema + Logotipo

Padrões cromáticos

As cores utilizadas na Assinatura Em-

blema + Logotipo PRF devem respeitar 

o padrão cromáticos do Emblema PRF 

(Capítulo�2.2.)�e�do�Logotipo�PRF� (Ca-

pítulo 2.3.) alternando sua coloração 

conforme o plano de fundo para pMI-

Vilegiar o contraste e uma satisfatória 

visibilidade do conjunto.

a. Padrões em policromia

A Assinatura Emblema + Logotipo PRF 

deverá ser trabalhada preferencial-

mente sobre planos de fundos com as 

cores�institucionais,�exceto�o�amarelo�
que, nesse caso, não proporciona con-

traste com o Emblema PRF. 

Onde não for possível a utilização da 

Assinatura Emblema + Logotipo PRF 

sobre cores institucionais, poderá 

ser aplicada a versão monocromáti-

ca em outras cores sólidas, obede-

cendo critérios de contraste e legibi-

lidade,� conforme� modelos� ao� lado:�
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Assinatura
Emblema + Logotipo

Padrões cromáticos

a. Padrões em monocromia 

Nos impressos monocromáticos a Assinatura Emblema + Logotipo PRF deverá se apresentar ora em preto ora em branco, 

variando�de�acordo�com�o�plano�de�fundo,�garantindo�sempre�o�máximo�contraste�possível.

Exemplos:

Devido ao alto custo da impressão of-

fset, nem sempre impressos coloridos 

serão viáveis, portanto poderão ser 

impressos� também�materiais� grá𿿿cos�
em monocromia para baratear os cus-

tos�de�produção,�conforme�especi𿿿ca-

ções�ao�lado:
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Assinatura
Emblema + Logotipo

Fluxo de orientação

O� Fluxo� de� orientação� facilita� o� pro-

cesso de tomada de decisão para a 

correta escolha do padrão cromáti-

co da assinatura para cada situação. 

O�˫uxo�poderá� ser� utilizado� também�
para cada símbolo institucional de 

forma de isolada.

A PRF tem controle 
sobre o material?

PEÇA COLORIDA?SIM

NÃO

SIM

NÃO

FUNDO BRANCO?

SIM

NÃO

SITUAÇÃO IDEAL DE APLICAÇÃO

SIM

NÃO

SIM

NÃO

FUNDO
CLARO?

OUTRAS MARCAS 
SÃO COLORIDAS?

FUNDO 
CLARO?

SIM

NÃO
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Bandeira PRF

Instituída pelo Decreto Nº 10.438, DE 

24 DE JULHO DE 2020, a Bandeira do 

Departamento de Polícia Rodoviária 

Federal é construída por meio da so-

breposição do emblema a campo de 

bandeira�na�cor�azul-marinho�(escu-

do com campo em blau preenchido 

em ouro).
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Bandeira PRF

A Bandeira PRF segue a proporção�de�

14� x� 20� módulos, módulo esse que 

também servirá para basear o emble-

ma no campo da bandeira, compondo 

margem de um módulo e meio tanto 

entre a parte superior da bandeira e a 

parte superior do Emblema PRF, quan-

to entre a parte inferior da bandeira e 

inferior do Emblema PRF. O Emblema 

PRF será centralizado horizontalmente 

ao pano da bandeira.

Proporções
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Bandeira PRF

Padrão cromático

Tabela A - c oordenadas da cor padrão azul-marinho

Tabela�B�-�valores�de�re˫ectância�da�cor�padrão�azul-marinho

A cor padrão azul-marinho em tecidos 

é estabelecida a partir das coordena-

das� da� Tabela� A,� quando� veri𿿿cada�
de acordo com a Norma AATCC EP 6 

- Evaluation Procedure 6 - Instumen-

tal Color Measurement. As referências 

cromáticas do Emblema PRF estão 

previstas no capítulo 2.2 deste regu-

lamento.



Caderno 02 ��ǀ���Símbolos�Institucionais

54 UTILIZAR APENAS ARQUIVOS ORIGINAISManual de Identidade Visual - MIV  | 7ª Edição

Hino da PRF

Patrulheiros�heróis�das�estradas�

Enfrentando�perigos�reais

Muitas�vezes�com�risco�à�vida�

Na�pureza�de�seus�ideais�

Patrulheiro�lutai�sem�temor�

Empunhando�a�bandeira�do�amor�

Aplicando�a�lei�com�justiça�

Dia�e�noite�com�todo�o�ardor.�

Patrulheiros,�trabalhai�com�devoção�

Corajosos�e�cumprindo�com�o�dever�

Sempre��rmes�

No�penhor�da�vocação�

Os�perigos�enfrentando�

Sem�ter�nada�a�temer.�

Sempre��rmes�heróis�camaradas�

No�labor�da�sublime�missão�

Sempre�atentos�olhando�as�estradas�

O�incauto�comete�infração�

Corajosos,�corteses,�leais�

Na�sublime�missão�de�salvar�

Jorra�o�sangue�dos�nossos�irmãos�

Contra�a�morte�se�deve�lutar.�

Patrulheiros,�trabalhai�com�devoção�

Corajosos�e�cumprindo�com�o�dever�

Sempre��rmes�

No�penhor�da�vocação�

Os�perigos�enfrentando�

Sem�ter�nada�a�temer.�

Como�heróis�que�protegem�as�vidas�

Patrulheiro�tu�és�sem�igual�

Alta�noite�enfrentando�os�perigos�

Houve�ali�um�desastre�fatal�

Empunhando�a�bandeira�da�paz�

Incansável�ali�estarás�

O�lutar�contra�morte�cruel�

Para�ti�é�o�mais�nobre�troféu.�

Patrulheiros,�trabalhai�com�devoção�

Corajosos�e�cumprindo�com�o�dever�

Sempre��rmes�

No�penhor�da�vocação�

Os�perigos�enfrentando�

Sem�ter�nada�a�temer.�

Autor:�Sizenando�Ribeiro�Filho
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Assinatura 191

A assinatura do telefone de emergên-

cia�da�Polícia� Rodoviária� Federal� (As-

sinatura 191) é formada, obrigatoria-

mente, pela conjunção entre símbolo 

de� aparelho� telefônico� e� a� inscrição�
191�(um�nove�um).

Para a inscrição 191 foi utilizada uma 

adaptação baseada na fonte Swis721�

Blk�BT.

O pictograma representativo do apa-

relho� telefônico� foi� gerado� a� partir�
de símbolo disponibilizado no rol da 

fonte�Wingdings.
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Assinatura 191

Para� aplicações� em� editores� de� tex-
to onde não é possível a inserção de 

imagens� (vetores� ou�mapas� de� bits)�
deve-se utilizar a fonte “Assinatu-

ra 191” distribuída em conjunto com 

este regulamento.

Proporções
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Assinatura 191

Área de proteção

Área que deverá ser livre de elemen-

tos que possam interferir na legibi-

lidade� da� assinatura� do� número� de�
emergência da PRF.

Esta�área�é�de𿿿nida�por�um�perímetro�

de�0,75X, considerando que “X” é equi-

valente�à�largura�do�numeral�1�(um)�da�
inscrição 191.
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Assinatura 191

Padrões cromáticos

As cores utilizadas na Assinatura 191 

respeitam o padrão cromático do Em-

blema PRF, alternando sua coloração 

conforme o plano de fundo para pMI-

Vilegiar o contraste e uma satisfatória 

visibilidade do logotipo. 

a. Padrões em policromia

Assinatura 191 deverá ser trabalhado 

preferencialmente em planos de fun-

dos nas cores institucionais, conforme 

ilustração�abaixo:

Onde não for possível a utilização da assinatura sobre cores institucionais, essa poderá ser aplicada na versão monocro-

mática�em�outras�cores�sólidas,�obedecendo�critérios�de�contraste�e�legibilidade,�conforme�demonstrado�abaixo:
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Assinatura 191

Padrões cromáticos

a. Padrões em monocromia 

Nos impressos monocromáticos, a assinatura 191 deverá se apresentar ora em preto ora em branco, variando de acordo com o fundo, ga-

rantindo�sempre�o�máximo�contraste�possível.�

Exemplos:

Devido ao alto custo da impressão of-

fset, nem sempre impressos coloridos 

serão viáveis, portanto poderão ser 

impressos� também�materiais� grá𿿿cos�
em monocromia para baratear os cus-

tos�de�produção,�conforme�especi𿿿ca-

ções�ao�lado:
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Assinatura 191

Redução máxima

A redução demasiada de qualquer 

marca�di𿿿culta�sua�legibilidade.�Para�

a utilização da assinatura 191, deve-

-se atentar aos limites de redução, 

os quais indicam as dimensões mí-

nimas�para�que�a�marca�consiga�ex-
pressar sua qualidade, força e repre-

sentatividade. 

a. Mídia impressa 

Adota-se a altura�mínima�de�3,4mm�da�assinatura�191�em�pan˫eto,�
banner,�cartão�de�visita,�cartaz,�fôlder.

b. Mídia digital

Recomenda-se a altura�mínima�de�28px na tipologia primária para 

utilização�da�assinatura�191�em�peças�em�formato�eletrônico.

*Cotas�em�pixels

28 

*Cotas em milimetros
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Assinatura 191

Usos proibidos

Com a preocupação de manter a in-

tegridade da marca e evitar distor-

ções, é apresentado ao lado um rol 

exempli𿿿cativo� de� usos� proibidos.�
Para reproduzir a assinatura do tri-

dígito da PRF deve-se utilizar apenas 

os arquivos disponibilizados para 

download. 
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Siglas internas 

Com o intuito de promover o fortale-

cimento da identidade institucional da 

Polícia Rodoviária Federal, é vedada a 

criação�autônoma�e�uso�desautorizado�

de�submarcas�ou�símbolos�grá𿿿cos�re-

presentativos de áreas ou seções com-

ponentes da estrutura interna da PRF.

Desse modo, as siglas dessas áreas 

deverão� seguir� às� seguintes� especi𿿿-

cações e somente poderão ser empre-

gadas em documentos internos e na 

designação� de� instalações� em� edi𿿿-

cações conforme as prescrições deste 

regulamento. 

a. Construção

As siglas respeitarão a terminologia presente no regimento interno da Polícia Rodoviária Federal.

Para sua reprodução deverá ser utilizada a fonte Swis721�Blk�BT e a transcrição do nome da área 

utilizará  a fonte Swis721�Lt�BT.

DIOP Diretoria
de Operações

CGCOM Coordenação-Geral de
Comunicação Institucional
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Siglas internas 

Proporções

Swis721 Blk BT Swis721 Lt BT

DIREXx

x/2

x/4
Diretoria
Executiva
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Siglas internas 

Padrão cromático a. Planos de fundo escuros: adota-se o 

branco para preenchimento das siglas.

b. Planos de fundo claros: adota-se o 

Azul PRF, em respeito ao padrão cro-

mático adotado pela PRF, para preen-

chimento das siglas.

c. Padrão monocromático.

DIREX Diretoria
Executiva DIREX Diretoria

Executiva

DIREX Diretoria
Executiva

DIREX Diretoria
Executiva

DIREX Diretoria
Executiva DIREX Diretoria

Executiva
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Siglas internas 

Redução máxima

Para manutenção de características 

de legibilidade das siglas, adota-se a 

medida de 4mm�ou�25�pixels�de�altura 

como�redução�máxima��de�reprodução�
de assinatura. 

a. Mídia impressa b. Mídia digital

*Cotas�em�milímetros *Cotas�em�pixels

4 DIREX Diretoria
Executiva 25 DIREX Diretoria

Executiva
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Coordenação-Geral de
Aquisições Nacionais

DIAD

CGAN

Diretoria de
Administração e Logística

x

x

x/2

x/2

5x

x/2

x/2

x/4
x/4

x/4

x/4

Siglas internas 

Assinatura Conjunta

Quando associadas e em conjunto 

com Logotipo e Emblema da Polícia 

Rodoviária Federal, as siglas seguirão 

as�seguintes�proporções:

Quanto ao uso de cores, o conjunto 

poderá ser trabalhado em policromia, 

monocromia e tons de cinza, obede-

cendo aos padrões de uso de cores 

deste Manual no que tange ao Logoti-

po e Emblema PRF.

CGANx

2x

5x

Assinatura Horizontal Emblema + Logotipo

x/2 x x/2

DIAD Diretoria de
Administração e Logística

Coordenação-Geral de
Aquisições Nacionais

Assinatura Vertical

Assinatura Horizontal
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CGSV DIOP Diretoria 
de Operações

Coordenação-Geral de
Segurança Viária

Siglas internas 

Variações�assinatura�horizontal
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DIREX
Diretoria
Executiva

DIREX
Diretoria
Executiva

DIREX
Diretoria
Executiva

Coordenação de
Comunicação Institucional

DIREX
Diretoria
Executiva

Coordenação de
Comunicação Institucional

Coordenação de
Comunicação Institucional

Coordenação de
Comunicação Institucional

Siglas internas 

Variações assinatura 
vertical
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Faixa�Seccionada

Padrão cromático Integrante do rol dos símbolos institu-

cionais da Polícia Rodoviária Federal, 

a� Faixa� Seccionada� PRF� é� construída�

sobre o conceito matemático da Su-

cessão Fibonacci, representada pela 

fórmula   Fn=Fn-1+Fn-2. Este símbolo 

institucional contém em si o princí-

pio da proporção áurea. Representada 

pela letra grega�Φ� (phi),� a� ela� é� atri-

buída a capacidade de criações com 

composições� naturais� e� harmônicas�

para percepção humana. 

A� Faixa� Seccionada� PRF� é� composta�

por� duas� seções� em� seu� eixo� longi-

tudinal, sendo a maior cinco vezes a 

altura�da�menor.� Em� seu�eixo� latitu-

dinal, por cinco partes, uma inteira e 

quatro setores espaçados, sendo que 

o espaçamento inicial é a altura da 

faixa�inferior�do�conjunto�(x).�Cada�um�

dos segmentos representa um ponto 

cardeal, simbolizando a abrangência 

nacional da Polícia Rodoviária Fede-

ral - presente no Brasil  de norte a sul 

e de leste a oeste. Já a progressão no 

princípio de Fibonnaci representa a 

evolução da instuição, ampliando sua 

e𿿿ciência�e�e𿿿cácia�para�alcançar�sua�

visão�de�futuro:�“Excelência�na�Pronta�

Resposta Federal, referência em ino-

vação, conhecimento e efetividade 

em�segurança�pública.”

A� Faixa� Seccionada� PRF� poderá� ser�

aplicada,� por� exemplo,� � em� veícu-

los automotivos, aeronaves, peças 

publicitárias, publicações internas 

e�externas,�meios�eletrônicos,� itens�

de papelaria e edificações, em con-

junto ou isolada de outros símbolos 

institucionais.
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Faixa�Seccionada

Construção

A malha de construção visa assegurar 

a� correta� utilização� da� Faixa� Seccio-

nada PRF estabelecendo padrões de 

proporcionalidade entre os elementos 

que a compõem, criando a base para a 

utilização�da�Faixa�Seccionada�PRF�nos�
mais variados tipos de aplicação, bem 

como�garantindo�sua�𿿿el� reprodução.

A malha ao lado tem como módu-

lo de proporção X, que é a altura da 

faixa� inferior,� pela�qual� todos�os� ou-

tros elementos se relacionam entre si.

As�faixas�podem�ser�compostas�de�duas�formas:

a. Composição padrão

b. Composição alternativa
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2x

2x

x

Assinatura conjunta
com o Governo Federal

O Logotipo PRF frequentemente estará 

compondo�dispositivos�grá𿿿cos�ou�vir-

tuais junto com outras marcas e, prin-

cipalmente, associado à marca do Go-

verno Federal. Para a assinatura PRF/

Governo Federal seguem as premissas 

dispostas no Manual de uso da marca 

do�Governo�Federal�(SECOM/PR�-�2019).��

Assinatura Vertical

Assinatura Horizontal

MINISTÉRIO DA
JUSTIÇA E

SEGURANÇA PÚBLICA

x
2x2x
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Assinatura conjunta
com o Governo Federal

Variações�assinatura�horizontal�(Preferencial)

a.�Versão�em�policromia

c.�Versão�preto�e�branco�(positiva)

b.�Versão�preto�e�branco�(negativa)

MINISTÉRIO DA
JUSTIÇA E

SEGURANÇA PÚBLICA

MINISTÉRIO DA
JUSTIÇA E

SEGURANÇA PÚBLICA

MINISTÉRIO DA
JUSTIÇA E

SEGURANÇA PÚBLICA
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Assinatura conjunta
com o Governo Federal

Variações assinatura vertical

a.�Versão�em�policromia c.�Versão�preto�e�branco�(positiva)b.�Versão�preto�e�branco�(negativa)
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Variações assinatura vertical

A� tipogra𿿿a� secundária� institucional�
será obrigatoriamente aplicada em 

todos os dispositivos de comunicação 

visual da PRF, primando pela padro-

nização da apresentação da escrita 

e corroborando com a solidez de sua 

identidade visual. Foi convencionada 

a família de fontes Fira�Sans como ti-

pogra𿿿a�secundária�utilizada�pela�Po-

lícia Rodoviária Federal. 

Peças publicitárias que agreguem fon-

tes divergentes das previstas neste 

Manual serão tratadas como exceção 

e autorizadas pontualmente mediante 

deliberação junto à CGCOM PRF. 

ABCDEFGHIJKLM
NOPQRSTUVXYZ
abcdefghijklm
nopqrstuvxyz
1234567890

Fira Sans ExtraBold

ABCDEFGHIJKLM
NOPQRSTUVXYZ
abcdefghijklm
nopqrstuvxyz
1234567890

Fira Sans Medium

ABCDEFGHIJKLM
NOPQRSTUVXYZ
abcdefghijklm
nopqrstuvxyz
1234567890

ABCDEFGHIJKLM
NOPQRSTUVXYZ
abcdefghijklm
nopqrstuvxyz
1234567890

Fira Sans RegularFira Sans Light

*utilizada�preferencialmente�em�títulos

*utilizada�preferencialmente�em�corpo�de�textos�*utilizada�preferencialmente�em�corpo�de�textos�

*utilizada�preferencialmente�em�subtítulos

a.�Documentos�o�ciais:�serão ex-
cluídos�do�uso�da�tipogra𿿿a�auxi-
liar, por força do Regulamento de 

Redação�da�Presidência�da�Repú-

blica�e�da�formalidade�exigida.

b. Siglas internas: estão dispen-

sadas�do�uso�da�tipogra𿿿a�auxi-
liar�Fira�Sans,�conforme�especi𿿿-

cado neste Regulamento.

ATENÇÃO

Tipogra𿿿a�auxiliar
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Bandeira do Mercosul

O emblema foi escolhido em um con-

curso promovido pelas Direções de 

Comunicação das Presidências dos 

Estados Membros, no qual foram 

apresentados 1.412 trabalhos, sendo o 

vencedor o de um desenhista argenti-

no. A aprovação do desenho vencedor 

ocorreu na XI Reunião do Conselho do 

Mercado� Comum� (CMC),� ocorrida� nos�
dias 16 e 17 de dezembro de 1996, na 

cidade de Fortaleza, Ceará, Brasil.

Em 6 de dezembro de 2002, através 

da Decisão n° 17/02 “Símbolos do 

MERCOSUL” do Conselho do Mercado 

Comum, foram atualizadas as regras 

para� o� uso� dos� símbolos:� o� próprio�

nome Mercado Comum do Sul, a sigla 

MERCOSUL, o emblema e a bandeira 

em�português�(MERCOSUL)�e�espanhol�
(MERCOSUR).

Segundo a mesma decisão, os sím-

bolos são de uso próprio dos Estados 

Membros e dos órgãos vinculados, po-

dendo ser utilizados, sem prévia au-

torização, por pessoas físicas ou jurí-

dicas nacionais dos Estados Membros 

de forma compatível com os objetivos 

do Mercosul.

A Bandeira do Mercosul será instala-

da nas unidades operacionais, dele-

gacias e superintendências situadas 

nas fronteiras com países vizinhos, 

juntamente com a Bandeira Nacional 

e Bandeira PRF.
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Bandeira do Mercosul

Legislação

DECRETO�LEGISLATIVO
Nº 63/2004

TENDO�EM�VISTA:�O�Tratado�de�Assun-

ção, o Protocolo de Ouro Preto , a De-

cisão Nº 01/98 do Conselho do Merca-

do Comum e a Resolução Nº 25/97 do 

Grupo Mercado Comum.

CONSIDERANDO:

Que uma divulgação mais ampla do 

nome, sigla, emblema e da bandeira 

do MERCOSUL contribui para consoli-

dar a identidade e a imagem do pro-

cesso de integração;

Que se faz necessário assegurar a de-

vida proteção ao nome, sigla e emble-

ma e bandeira do MERCOSUL;

Que o nome Mercado Comum do Sul, a 

sigla MERCOSUL e o emblema do MER-

COSUL, nos idiomas português e espa-

nhol,� foram� devidamente� noti𿿿cados�
nos termos do artigo 6 da Convenção 

de Paris para Proteção da Propriedade 

Industrial aos demais membros dessa 

Convenção.

O CONSELHO DO MERCADO COMUM 

DECIDE:

Art. 1º  São símbolos do MERCOSUL, o 

nome Mercado Comum do Sul, a sigla 

MERCOSUL, o emblema do MERCOSUL 

e a bandeira do MERCOSUL nos idio-

mas português e espanhol, que cons-

tam� como� Anexo� e� formam� parte� da�
presente Decisão.

As� características� grá𿿿cas� e� combina-

ções de cores do emblema e da ban-

deira�do�MERCOSUL�constam�no�Anexo.

Art. 2º  Os símbolos do MERCOSUL são 

de uso do MERCOSUL, dos Estados par-

tes do MERCOSUL e dos órgãos do MER-

COSUL, podendo ser utilizados, sem 

prévia autorização, por pessoas físicas 

ou jurídicas nacionais dos Estados Par-

tes do MERCOSUL de forma compatível 

com os objetivos do MERCOSUL.

Art. 3º  Sem prejuízo do disposto no 

artigo 6 da Convenção de Paris para 

a Proteção da Propriedade Industrial, 

o Grupo Mercado Comum poderá ela-

borar diretrizes que deverão ser devi-

damente�divulgadas�a�𿿿m�de�orientar�
o uso dos símbolos do MERCOSUL por 

terceiros, pessoas físicas ou jurídicas.

A utilização dos símbolos do MERCO-

SUL deverá respeitar as orientações 

emanadas do Grupo Mercado Comum.

Art. 4º  Os símbolos do MERCOSUL não 

poderão ser utilizados quando este-

jam associados a objetivos e ativida-

des incompatíveis com os princípios e 

objetivos do MERCOSUL, sejam contrá-

rios�à�moral�pública�ou�possam�causar�
confusão entre o usuário e órgãos do 

MERCOSUL� junto� ao�público,� induzin-

do a erro ou provocando descrédito 

do organismo.
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Os símbolos do MERCOSUL em ne-

nhum caso poderão ser utilizados 

para designar órgãos ou instituições 

que� possam� ser� identi𿿿cados� ou�

confundidos com os órgãos do MER-

COSUL, tais como Tribunal, Conselho, 

Grupo, Comissão, Comitê, Grupo de 

Trabalho ou Foro.

Art. 5º  As sociedades comerciais de-

verão observar os seguintes requisitos 

para�o��uso�do�termo�MERCOSUL:

a) que a palavra MERCOSUL não seja 

utilizada isoladamente, mas forman-

do parte da denominação ou da razão 

social;

 

b) que essa denominação tenha rela-

ção com o objeto social; 

 

c) que não seja utilizado de maneira 

enganosa que induza a erro ou confu-

são�com�organismos�o𿿿ciais.

Art. 6º  Cada Estado Parte assegura-

rá, de acordo com sua legislação, que 

sejam adotadas as medidas cabíveis 

para coibir o uso indevido dos sím-

bolos do MERCOSUL e assegurar sua 

correta utilização nos termos desta 

Decisão, em particular os artigos 3 e 4.

Para� esse� 𿿿m,� os� Estados� Partes� es-
tenderão e assegurarão aos símbolos 

do MERCOSUL proteção equivalente à 

conferida aos símbolos nacionais nos 

respectivos ordenamentos jurídicos 

internos no que se refere a sanções 

pelo descumprimento desta Decisão.

Art. 7º  O uso dos símbolos do MER-

COSUL não habilitará sua apropriação 

pelo usuário, nem gerará quaisquer 

direitos sobre os mesmos. Em nenhum 

caso, esses símbolos poderão ser re-

gistrados como marca ou integrando 

um conjunto marcário.

Art. 8º  O Grupo Mercado Comum, 

quando considere pertinente, poderá 

regulamentar esta Decisão.

Art. 9º  A partir da sua entrada em 

vigência, a presente Decisão revoga a 

Decisão CMC N° 01/98.

Bandeira do Mercosul

Legislação
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Esta pauta determina a superfície 

exata�para� a� construção� e� a�propor-

ção que o emblema deve ter dentro 

do retângulo. A fonte utilizada é Gill 

Sans Regular.

Bandeira do Mercosul

Malha de construção
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Bandeira do Mercosul

Padrão cromático

Estas�devem�ser�exclusivamente�Pan-

tone, conforme os códigos indicados 

ao lado, e, quando não for possível a 

utilização das cores pantone, usar co-

res no padrão CMYK.

AZUL

VERDE

C=100  M=60  Y=0  K=6 
R=0 G=103 B=171

Pantone 286

C=100 M=0 Y=79 K=9 
R=0 G=157 B=109

Pantone 347
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Caderno 04  �ǀ���Frota
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Frota
Caderno 04

Frota


